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SÚMULA:- Estima a Receita, e f i x a ' a Despesa do Município de CRUZ MA Cl IA Dü), Estado do Paraná

para o Exercício de l.9^8. ^ .^ . c j ,

ART. l2- O Orçamento Geral cio Município'He Cruz Machado, Estado do Paraná, para o Exer rno io
financeiro de l^joo, será1 ui scrimiriaidô'-' pelos anexos que integram esta Lei, que estima a Receita

em CZ& 46»750«000,Oü(Quarenta e sèès milhões se te cento s e cinqüenta mil cruzados)» e fixa uma
Despesa em içruai valor. , u J i ) ^díair;,

ART» 2- — A Receita será real izada Wciíaritíe a arrecadação de Tributos, Rendas» e Outras Receitas
Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente, e de acordo com o seguinte desdou:

l- RECEITAS CORRRJTB3 ,M •
......... ,•,•. i.,, ̂ ..•........̂ •-.••nni.î .a. . • •- • V,, ... • j, t

Receita Tr ibutár ia . 20$:èdÜjOO
Receita Patrimonial . . . . . ' » . 100:000,00

Receita Industrial ' SO.OOOjOO
Transfer. Contmtes - 2b.94Q.,òpb',ípO

Outras Rec. Correntes ' • - ^ ̂  ^00.000^00 ^7,590.000,00
II RECEITAS Dli CAP.I CAL

—r-n.-.m.-11-iMui.--• ., i _ u —m ., * . - , *'

Operações d^ Credito . . . . . . . . . . . . . . . -^ -
Alien- de ;;ens MOV. e .uuov • . . » . . . . . • . ' . > . — i - ^ ' - ' ^ " ' ' " ' 'L .
Transfer. de Capital : 3, l^Q.000,00
Outras Rec. de Capital 10.000,00 19.160.000?00

TOTAL GERAL DA RECEITA 46.750.000,00

ART. 39- A Despesa será nuilizada, segundo a disoilminavao dos quadros que integram esta Lei
, e que te rã o seguinte desdobramento:

I PprSR JLjgGISl-ATTVQ !„-,;') " ' ' i

Câmara Municipal •* ' . 533.000,00 1.520.000,00



II- PÓ ai H EXECUTIVO

Governo .>A.nicipu] - . . . . •
Depto. de Adrniniatração . . ,
Depto. d e Fazenda . . . . . .
Depto. de Obras e Viaçao . .
Depto. de Serv. Urbanos • . .
Depto. de Saúde e Saneamento
Depto. de Educ. e CuJttura . <

2-070:000,00

7'. 2& s 000 1 Ou

3.370:000,00
13.120,000,UO

,.:::.l<i40G.OOÜ,GO

15.^60.000,00

TOTAL GERAI. DA ..^bPESA

45.230.000,00

4 6.7 50. •'XX) .00
'

AfíT. 42- Fica t j i:" < i : cu f ivo Muáicipal, autorizado a realizar -raçoea de Credito, por antecipação da Receita,
de acordo cora o Art . 5? da Emenda Constit-ucàonal n9 l de l? de. Outubro e 1.969•

52« Fica o Executivo Municipal, autorizado n abrir Créditos Suplementares, nos limites e com as seguintf
finalidades: ' • ""' " : •

1- Paia atender issufici.cncias nas Dotações, ut i l izando como recursos o cancelamento parcial ou tc ' - i l dos valores
constantes do elemento 9«000(Reserva de Contingência). ,. t , • ni,^

2- Para atender ag quaisquer Despesas ate o limiifc de 5^("Cinqüenta por cento), da ' ; a Orçamentária, servindo
como recursos os constantes do Art. A3 da Lei 4«32O Je l? àa Março de,.,L964-

ART. Ds- Esta Lei entrara --r '•>''. rror na data d^ _. : : dü Janeiro de l - H ^ O , revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cráz «achado, 15 de setembro c!e 1-98?.
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